
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO

PROJETO DE LEI N o 82, DE 2007

Altera a redação do art. 8º da Lei nº
9.719, de 27 de novembro de 1998, que
“dispõe sobre normas e condições gerais e
proteção ao trabalho portuário, institui
multas pela inobservância de seus
preceitos, e dá outras providências.”
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PARECER VENCEDOR

I - RELATÓRIO

O PL nº 82, de 2007, de autoria do nobre Deputado Beto

Mansur, reduz para seis horas o intervalo de descanso entre duas jornadas do

trabalhador portuário, ressalvadas situações excepcionais que devem ser

previstas em convenção ou acordo coletivo de trabalho.

Determina que o intervalo será observado sempre que o

trabalhador portuário avulso tenha cumprido a carga horária máxima de seis

horas consecutivas.

Não foram apresentadas emendas ao projeto no prazo

regimental.

Em reunião ordinária realizada em 17 de dezembro de

2008, a Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público rejeitou o
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parecer do relator, Deputado Sandro Mabel, que concluía pela aprovação do

projeto.

Fomos designados para proferir o parecer vencedor oral

favorável.

É o relatório

II - VOTO DO RELATOR

A proposição foi amplamente discutida na reunião

anterior.

Foi salientado, entre outros aspectos, que o intervalo para

descanso entre duas jornadas de trabalho está relacionado à saúde e

segurança do trabalhador. É, portanto, matéria de ordem pública.

Não há justificação técnica para reduzir o intervalo de

onze horas, previsto para todas as categorias profissionais no art. 66 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Nesse sentido, votamos pela rejeição do PL nº 82, de

2007.

Sala da Comissão, em 17 de dezembro de 2008.

Deputado NELSON MARQUEZELLI

Relator


